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Torna público, para conhecimento dos interessados, 

a decisão sobre os recursos interpostos, referente ao 

Cargo de Agente Administrativo. 
 

 

 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CERRO GRANDE DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO, para o conhecimento interessados, a decisão Administrativa, após ouvida a 

Banca Examinadora, sobre os recursos interpostos para o Cargo de Agente Administrativo: 
 

Processo nº 326/2014. Decisão: Provimento Parcial. Anulação da 

questão nº 21. 
 

Processo nº 327/2014. Decisão: Provimento Parcial. Anulação das 

questões nº 09 e 21. 
 

Processo nº 329/2014. Decisão: Provimento. Anulação da questão nº 21. 
 

Processo nº 336/2014. Decisão: Provimento. Anulação da questão nº 21. 
 

Processo nº 356/2014. Decisão: Provimento. Anulação da questão nº 21. 
 
 

   Desta forma, ficam todos os candidatos cientificados que as provas serão 

corrigidas considerando as decisões acima citadas, e a justificativa de cada questão, de cada 

processo estará à disposição do (a) candidato (a) recorrente, a partir das 10:30 (dez e trinta) horas 

do dia 19/02/2014, no protocolo geral da Prefeitura Municipal. 

 

 

   Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal, em 18 de fevereiro de 

2014. 

 

 

 

 

 
 

Ivo Bandow, 

Presidente. 
 

 

 

Registre-se e Publique-se 
 

 

 

Aroldo Oliveira Lopes, 

Primeiro Secretário. 

 


